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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.870-A, DE 2017 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera o Decreto-lei nº 1.002 de 1969, Código de Processo Penal Militar; 
tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, pela aprovação deste, e do de nº 8.871/17, apensado, com 
Substitutivo (relator: DEP. SUBTENENTE GONZAGA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 8871/17 
 
III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta lei altera o Decreto-lei nº 1.002 de 1969.  
Art. 2º O Decreto-lei nº 1.002 de 1969, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 242-A: 

Art. 242-A Preso provisoriamente, em flagrante ou em virtude de 

pronúncia, por crime comum ou militar, o militar, enquanto não perder a condição de 

militar, permanecerá preso sob a responsabilidade do respectivo comandante, 

durante o curso da ação penal e até que a sentença transite em julgado.            

§ 1º O militar nas condições deste artigo ficará recolhido em presídio 

militar, ou cela especial da organização militar em que sirva, ou se da reserva ou 

reforma, a designada pelo Comandante da Força, sob a responsabilidade do seu 

comandante, sendo-lhe defeso exercer qualquer atividade funcional, ou sair da 

organização militar sem expressa autorização do Juízo a cuja disposição se 

encontre. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, sem exclusão da 
instituição, ficará recolhido em presídio militar, ou cela especial da organização 
militar em que sirva, ou se da reserva ou reforma, a designada pelo Comandante da 
Força, sob a responsabilidade do seu comandante, sujeito ao mesmo sistema 
disciplinar e penitenciário.  

§ 3º Publicado no Diário Oficial o ato de exclusão da instituição, será o ex-
militar encaminhado, desde logo, a estabelecimento penal, onde permanecerá em 
cela especial, sem qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo 
regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha sido imposta em 
dependência isolada dos demais presos. 

§4º É de atribuição do respectivo Comandante da instituição militar o 
cumprimento dos mandados de prisão expedido pela justiça contra militar integrante 
de sua instituição.  

§ 5º Somente em caso de flagrante delito o militar poderá ser preso por 
autoridade policial civil, ficando esta obrigada a entregá-lo imediatamente à 
autoridade militar mais próxima, só podendo retê-lo, na delegacia policial, durante o 
tempo necessário à lavratura do flagrante. (NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei consolida as garantias legais existentes para os 

militares no  Código de Processo Penal comum e no Estatuto dos militares. 

Essas mesmas garantias existem em outras leis para os policiais federais 

e do Distrito Federal, contidas na lei nº 4878 de 1965, uma vez que a natureza da 

atividade policial ou militar impõe um tratamento específico, quando do cumprimento 

de prisão, quer seja provisória ou decorrente de sentença. 
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É notório que se um policial ou militar for preso e for colocado num 

presídio comum a sua vida e a sua integridade física corre perigo real. E chega, em 

alguns casos, a certeza de pena de morte, pelos presos comuns ou integrantes de 

organizações criminosas que dominam vários presídios no Brasil. 

Com esse projeto, procuramos prever todas as hipóteses de prisão de um 
militar, quer seja a prisão provisória ou definitiva decorrente de sentença. 

Ao mesmo tempo, discorremos sobre a hipótese do mesmo ser excluído 
das fileiras da instituição, preservando a sua vida e integridade física, mas sendo 
encaminhado para um presídio comum, em departamento separado dos demais 
presos. 

Com a aprovação desse projeto, temos a certeza que aqueles que atuam 
na defesa da sociedade e forem presos, não serão expostos aos infratores da lei 
que ele efetuou a prisão ao longo da sua atividade profissional.  

Temos a certeza que os nobres pares irão aperfeiçoar e aprovar esta 
proposição como medida de instrumentalizar as entidades que socorrem o povo no 
seu dia-a-dia. 

 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2017. 

 

MAJOR OLIMPIO 
DEPUTADO FEDERAL 

SD-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código de Processo Penal Militar  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 

LIVRO I 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XIII 

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E ASSECURATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS PROVIDÊNCIAS QUE RECAEM SOBRE PESSOAS 

 

Seção I 
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Da prisão provisória 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Prisão especial  
Art. 242. Serão recolhidos a quartel ou a prisão especial, à disposição da 

autoridade competente, quando sujeitos a prisão, antes de condenação irrecorrível:  

a) os ministros de Estado;  

b) os governadores ou interventores de Estados, ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal, seus respectivos secretários e chefes de Polícia;  

c) os membros do Congresso Nacional, dos Conselhos da União e das 

Assembléias Legislativas dos Estados;  

d) os cidadãos inscritos no Livro de Mérito das ordens militares ou civis 

reconhecidas em lei;  

e) os magistrados;  

f) os oficiais das Forças Armadas, das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, 

Militares, inclusive os da reserva, remunerada ou não, e os reformados;  

g) os oficiais da Marinha Mercante Nacional;  

h) os diplomados por faculdade ou instituto superior de ensino nacional;  

i) os ministros do Tribunal de Contas;  

j) os ministros de confissão religiosa.  

Prisão de praças  
Parágrafo único. A prisão de praças especiais e a de graduados atenderá aos 

respectivos graus de hierarquia.  

Seção II 

Da prisão em flagrante 
 

Pessoas que efetuam prisão em flagrante  
Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os militares deverão prender quem for 

insubmisso ou desertor, ou seja encontrado em flagrante delito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.878, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 

funcionários policiais civis da União e do 

Distrito Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as peculiaridades do regime jurídico dos 

funcionários públicos civis da União e do Distrito Federal, ocupantes de cargos de atividade 

policial.  

 

Art. 2º São policiais civis abrangidos por esta Lei os brasileiros legalmente 

investidos em cargos do Serviço de Polícia Federal e do Serviço Policial Metropolitano, 

previsto no Sistema de Classificação de Cargos aprovado pela Lei nº 4.483, de 16 de 
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novembro de 1964, com as alterações constantes da Lei nº 4.813, de 25 de outubro de 1965.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerado funcionário policial o 

ocupante de cargo em comissão ou função gratificada com atribuições e responsabilidades de 

natureza policial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.871, DE 2017 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera o Decreto-lei nº 667 de 1969, que reorganiza as Polícias Militares 
e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8870/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta lei altera o Decreto-lei nº 667 de 1969, que reorganiza as 

Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e 
do Distrito Federal.  

Art. 2º O Decreto-lei nº 667 de 1969, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 20-A: 

Art. 20-A Preso provisoriamente, em flagrante ou em virtude de pronúncia, 

por crime comum ou militar, o militar, enquanto não perder a condição de militar, 

permanecerá preso sob a responsabilidade do respectivo comandante, durante o 

curso da ação penal e até que a sentença transite em julgado.             

§ 1º O militar nas condições deste artigo ficará recolhido em presídio 
militar, ou cela especial da organização militar em que sirva, ou se da reserva ou 
reforma, a designada pelo Comandante Geral, sob a responsabilidade do seu 
comandante, sendo-lhe defeso exercer qualquer atividade funcional, ou sair da 
organização militar sem expressa autorização do Juízo a cuja disposição se 
encontre. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, sem exclusão da 
instituição, ficará recolhido em presídio militar, ou cela especial da organização 
militar em que sirva, ou se da reserva ou reforma, a designada pelo Comandante 
Geral, sob a responsabilidade do seu comandante, sujeito ao mesmo sistema 
disciplinar e penitenciário.  

§ 3º Publicado no Diário Oficial o ato de exclusão da instituição, será o ex-
militar encaminhado, desde logo, a estabelecimento penal, onde permanecerá em 
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cela especial, sem qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo 
regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha sido imposta em 
dependência isolada dos demais presos. 

§4º É de atribuição do respectivo Comando Geral da instituição militar o 
cumprimento dos mandados de prisão expedido pela justiça contra militar integrante 
de sua instituição.  

§ 5º Somente em caso de flagrante delito o militar poderá ser preso por 
autoridade policial, ficando esta obrigada a entregá-lo imediatamente à autoridade 
militar mais próxima, só podendo retê-lo, na delegacia policial, durante o tempo 
necessário à lavratura do flagrante. (NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei reproduz as garantias legais existentes para os 

policiais federais e do Distrito Federal, contidas na lei nº 4878 de 1965, e para os 

militares federais, contidas na lei nº 6880 de 1980, uma vez que a natureza da 

atividade policial ou militar impõe um tratamento específico, quando do cumprimento 

de prisão, quer seja provisória ou decorrente de sentença. 

A proposição não visa estabelecer nenhum privilégio ou inovação, porém, 

é notório que se um policial ou militar for preso e for colocado num presídio comum a 

sua vida e a sua integridade física corre perigo real. E chega em alguns casos a 

certeza de pena de morte, pelos presos comuns ou integrantes de organizações 

criminosas que dominam vários presídios no Brasil. 

A proposição, a semelhança do que ocorre desde 1965 para os policiais 

da União, prevê todas as situações de prisões, quer sejam as provisórias e as 

definitivas. 

Nas prisões provisórias, que o militar não foi excluído da instituição, deve 

ficar em estabelecimento prisional militar ou cela do quartel, sujeito ao juiz que 

decretou a prisão. 

Nas prisões definitivas, com exclusão da instituição, deve ser transferido 

para o presídio comum, porém em departamento distinto dos demais presos. 

Com a aprovação desse projeto, temos a certeza que aqueles que atuam 
na defesa da sociedade e forem presos, não serão expostos aos infratores da lei 
que ele efetuou a prisão ao longo da sua atividade profissional.  

Temos a certeza que os nobres pares irão aperfeiçoar e aprovar esta 
proposição como medida de instrumentalizar as entidades que socorrem o povo no 
seu dia-a-dia. 

 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2017. 

 

MAJOR OLIMPIO 
DEPUTADO FEDERAL 

SD-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

JUSTIÇA E DISCIPLINA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A Justiça Militar Estadual de primeira instância é constituída pelos 

Conselhos de Justiça previstos no Código de Justiça Militar. A de segunda instância será um 

Tribunal Especial, ou o Tribunal de Justiça.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, ATRAVÉS DA 

INSPETORIA-GERAL DAS POLÍCIAS MILITARES 

 

Art. 21. Compete ao Estado-Maior do Exército, através da Inspetoria-Geral das 

Polícias Militares:  

a) Centralizar todos os assuntos da alçada do Ministério do Exército relativos às 

Polícias Militares, com vistas ao estabelecimento da política conveniente e à adoção das 

providências adequadas. 

b) Promover as inspeções das Políticas Militares tendo em vista o fiel 

cumprimento das prescrições deste decreto-lei.   

c) Proceder ao contrôle da organização, da instrução, dos efetivos, do armamento 

e do material bélico das Polícias Militares.   

d) Baixar as normas e diretrizes para a fiscalização da instrução das Polícias 

Militares.   

e) Apreciar os quadros de mobilização para as Polícias Militares de cada Unidade 

da Federação, com vistas ao emprêgo em suas missões específicas e como participantes da 

Defesa Territorial.   

f) Cooperar no estabelecimento da legislação básica relativa às Polícias Militares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.878, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 

funcionários policiais civis da União e do 

Distrito Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as peculiaridades do regime jurídico dos 

funcionários públicos civis da União e do Distrito Federal, ocupantes de cargos de atividade 

policial.  

Art. 2º São policiais civis abrangidos por esta Lei os brasileiros legalmente 

investidos em cargos do Serviço de Polícia Federal e do Serviço Policial Metropolitano, 

previsto no Sistema de Classificação de Cargos aprovado pela Lei nº 4.483, de 16 de 

novembro de 1964, com as alterações constantes da Lei nº 4.813, de 25 de outubro de 1965.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerado funcionário policial o 

ocupante de cargo em comissão ou função gratificada com atribuições e responsabilidades de 

natureza policial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e 

prerrogativas dos membros das Forças Armadas.  

Art. 2º  As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança 

nacional, são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se a 

defender a Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições 

nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 8.870, de 2017 (PL 8.870/2017), de autoria do 

Deputado Major Olímpio, altera o Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, 

Código de Processo Penal Militar, para estabelecer garantias processuais aos 
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militares no que concerne a diversos tipos de prisão. Seu maior objetivo é possibilitar 

que o militar acusado, réu ou mesmo condenado não seja hostilizado nos 

estabelecimentos prisionais, civis ou militares, em que permanecer internado. 

Sua justificação se fundamenta exatamente na necessidade de 

isolar o militar quando nas diversas situações de prisão, para que sua vida e sua 

integridade física sejam preservadas. 

O PL 8.870/2017 foi apresentado no dia 18 de outubro de 2017. Seu 

despacho atual prevê a tramitação ordinária com apreciação pelo Plenário, pelas 

Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Apensado ao projeto principal encontra-se o PL 8.871/2017, de 

autoria do Dep. Major Olímpio, com termos bem semelhantes, mas especificamente 

voltado para os militares estaduais. Daí, porque a alteração sugerida se dê, neste 

caso, no Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que reorganiza as Polícias 

Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Território e do Distrito 

Federal, e dá outras providências. Sua justificação se ampara nos mesmos 

argumentos do principal. 

No dia 6 de novembro de 2017, o CREDN recebeu a proposição em 

comento. No mesmo dia, fui designado Relator no seio de nossa Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O PL 8.870/2017 foi distribuído para nossa Comissão em função do 

que prevê o art. 32, XV, “g” (Forças Armadas e Auxiliares), do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

A preocupação com a segurança de nossos militares, federais ou 

estaduais, se justifica em vista do que temos presenciado em nosso País. 

Ultrapassamos, há semanas, a marca de 100 policiais militares mortos somente 

esse ano no Estado do Rio de Janeiro. Ano passado, segundo levantamentos do 

Anuário Brasileiro de Segurança Pública, envergonhadamente transpomos a marca 

de 400 policiais mortos violentamente em todo País. 

Num quadro como esse, criar medidas legislativas que preservem a 
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vida e a integridade de nossos militares é uma ação não só urgente, mas 

extremamente necessária. 

Os projetos de lei ora apreciados, nesse compasso, principal e 

apensado, são assaz oportunos. Precisamos unificar, regular e ampliar essas 

prerrogativas processuais que, no limite, protegem a vida de profissionais que, 

mesmo cumprindo definitivamente uma pena restritiva de direito, merecem todo 

nosso respeito em função da opção de vida que abraçaram, visceralmente 

dedicados à proteção extrema de nossa sociedade. 

Assim é que os projetos em tela impõem que os militares federais ou 

estaduais fiquem sob a tutela de suas respectivas Instituições, Singulares ou 

Auxiliares, até que haja o eventual desligamento formal da situação de militar. Ainda 

neste último caso, mesmo para o caso de cumprimento de penas numa prisão 

estritamente comum e civil, os projetos estabelecem medidas de preservação da 

integridade física e da vida dos militares, o que nos parece bem justo e adequado. 

Por concordar com os dois projetos interligados umbilicalmente, nos 

aspectos formais e substanciais, apresentamos um Substitutivo que consolida as 

duas proposições e sugere alterações pontuais de redação. 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PL 8.870/2017 

e de seu apensado, PL 8.871/2017, nos termos do Substitutivo anexo, esperando 

que os demais Pares nos acompanhem nesse entendimento. 

Sala da Comissão, em       de                     de 2017. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.870, DE 2017 
(Apensado: PL nº 8.871/2017) 

Altera o Decreto-lei nº 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, Código de Processo Penal 
Militar, e o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, que reorganiza as Polícias Militares e os 
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Território e do Distrito Federal, e dá outras 
providências, para disciplinar procedimentos para 
a prisão de militar federal ou estadual. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1969, Código de Processo Penal Militar, e o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 

1969, que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos 

Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 1.002 de 1969, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 242-A: 

“Art. 242-A O militar preso provisoriamente, em flagrante ou em 

virtude de pronúncia, por crime comum ou militar, enquanto 

não perder a condição de militar, permanecerá preso sob a 

responsabilidade do respectivo Comandante, durante o curso 

da ação penal e até que a sentença transite em julgado. 

§ 1º O militar nas condições deste artigo ficará recolhido em 

presídio militar, ou em cela especial da organização militar em 

que sirva, sob a responsabilidade do seu Comandante, ou se 

da reserva ou reformado, a designada pelo respectivo 

Comandante de Força, sendo-lhe defeso exercer qualquer 

atividade funcional, ou sair da organização militar sem 

expressa autorização do Juízo a cuja disposição se encontre. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, sem 

exclusão da Instituição, o militar ficará recolhido em presídio 

militar, ou em cela especial da organização militar em que 

sirva, sob a responsabilidade do seu Comandante, ou, se da 

reserva ou reformado, a designada pelo Comandante de Força, 

sujeito ao mesmo sistema disciplinar e penitenciário. 

§ 3º Publicado no Diário Oficial o ato de exclusão da Instituição, 

será o ex-militar encaminhado, desde logo, a estabelecimento 

penal comum, onde permanecerá em cela especial, sem 

qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo 

regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha 

sido imposta em dependência isolada dos demais presos. 

§4º É de atribuição do respectivo Comandante de Força ou de 
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autoridade militar por ele designado o cumprimento dos 

mandados de prisão expedidos pela Justiça contra militar 

integrante de sua Instituição. 

§ 5º Somente em caso de flagrante delito o militar poderá ser 

preso por autoridade policial civil, ficando esta obrigada a 

entregá-lo imediatamente à autoridade militar mais próxima, só 

podendo retê-lo, na delegacia policial, durante o tempo 

necessário à lavratura do flagrante”. (NR) 

Art. 3º O Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 20-A: 

Art. 20-A O militar preso provisoriamente, em flagrante ou em 

virtude de pronúncia, por crime comum ou militar, enquanto 

não perder a condição de militar, permanecerá preso sob a 

responsabilidade do respectivo Comandante, durante o curso 

da ação penal e até que a sentença transite em julgado. 

§ 1º O militar nas condições deste artigo ficará recolhido em 

presídio militar, ou cela especial da organização militar em que 

sirva, sob a responsabilidade do seu Comandante, ou, se da 

reserva ou reformado, a designada pelo respectivo 

Comandante Geral, sendo-lhe defeso exercer qualquer 

atividade funcional, ou sair da organização militar sem 

expressa autorização do Juízo a cuja disposição se encontre. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, sem 

exclusão da Instituição, ficará recolhido em presídio militar, ou 

cela especial da organização militar em que sirva, sob a 

responsabilidade do seu Comandante, ou, se da reserva ou 

reformado, a designada pelo respectivo Comandante Geral, 

sujeito ao mesmo sistema disciplinar e penitenciário. 

§ 3º Publicado no Diário Oficial o ato de exclusão da Instituição, 

será o ex-militar encaminhado, desde logo, a estabelecimento 

penal comum, onde permanecerá em cela especial, sem 

qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo 

regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha 
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sido imposta em dependência isolada dos demais presos. 

§4º É de atribuição do respectivo Comando Geral ou de 

autoridade militar por ele designado o cumprimento dos 

mandados de prisão expedidos pela Justiça contra militar 

integrante de sua Instituição. 

§ 5º Somente em caso de flagrante delito o militar poderá ser 

preso por autoridade policial, ficando esta obrigada a entregá-lo 

imediatamente à autoridade militar mais próxima, só podendo 

retê-lo, na delegacia policial, durante o tempo necessário à 

lavratura do flagrante”. (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 
8.870/17, e do PL nº 8.871/17, apensado, com Substitutivo, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Subtenente Gonzaga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bruna Furlan - Presidente; Pedro Vilela, Luiz Lauro Filho e 
Nelson Pellegrino - Vice-Presidentes; André de Paula, Arlindo Chinaglia, Benito 
Gama, Claudio Cajado, Dimas Fabiano, Eduardo Barbosa, Fausto Pinato, Henrique 
Fontana, Heráclito Fortes, Jarbas Vasconcelos, Jefferson Campos, Luiz Nishimori, 
Miguel Haddad, Milton Monti, Pastor Eurico, Pedro Fernandes, Rubens Bueno, 
Caetano, Carlos Henrique Gaguim, Celso Russomanno, Dilceu Sperafico, Eduardo 
Cury, João Gualberto, Marcus Vicente, Rafael Motta, Subtenente Gonzaga, Tadeu 
Alencar, Thiago Peixoto e Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017.  

   
Deputada BRUNA FURLAN  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº  

8.870/2017 (APENSADO: PL nº 8.871/2017). 

Altera o Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro 
de 1969, Código de Processo Penal Militar, e o 
Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que 
reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, dos Território 
e do Distrito Federal, e dá outras providências, 
para disciplinar procedimentos para a prisão 
de militar federal ou estadual. 

        O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro 

de 1969, Código de Processo Penal Militar, e o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 

1969, que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos 

Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 1.002 de 1969, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 242-A: 

“Art. 242-A O militar preso provisoriamente, em flagrante ou em 

virtude de pronúncia, por crime comum ou militar, enquanto 

não perder a condição de militar, permanecerá preso sob a 

responsabilidade do respectivo Comandante, durante o curso 

da ação penal e até que a sentença transite em julgado. 

§ 1º O militar nas condições deste artigo ficará recolhido em 

presídio militar, ou em cela especial da organização militar em 

que sirva, sob a responsabilidade do seu Comandante, ou se 

da reserva ou reformado, a designada pelo respectivo 

Comandante de Força, sendo-lhe defeso exercer qualquer 

atividade funcional, ou sair da organização militar sem 

expressa autorização do Juízo a cuja disposição se encontre. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, sem 

exclusão da Instituição, o militar ficará recolhido em presídio 

militar, ou em cela especial da organização militar em que 

sirva, sob a responsabilidade do seu Comandante, ou, se da 

reserva ou reformado, a designada pelo Comandante de Força, 

sujeito ao mesmo sistema disciplinar e penitenciário. 
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§ 3º Publicado no Diário Oficial o ato de exclusão da Instituição, 

será o ex-militar encaminhado, desde logo, a estabelecimento 

penal comum, onde permanecerá em cela especial, sem 

qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo 

regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha 

sido imposta em dependência isolada dos demais presos. 

§4º É de atribuição do respectivo Comandante de Força ou de 

autoridade militar por ele designado o cumprimento dos 

mandados de prisão expedidos pela Justiça contra militar 

integrante de sua Instituição. 

§ 5º Somente em caso de flagrante delito o militar poderá ser 

preso por autoridade policial civil, ficando esta obrigada a 

entregá-lo imediatamente à autoridade militar mais próxima, só 

podendo retê-lo, na delegacia policial, durante o tempo 

necessário à lavratura do flagrante”. (NR) 

Art. 3º O Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 20-A: 

Art. 20-A O militar preso provisoriamente, em flagrante ou em 

virtude de pronúncia, por crime comum ou militar, enquanto 

não perder a condição de militar, permanecerá preso sob a 

responsabilidade do respectivo Comandante, durante o curso 

da ação penal e até que a sentença transite em julgado. 

§ 1º O militar nas condições deste artigo ficará recolhido em 

presídio militar, ou cela especial da organização militar em que 

sirva, sob a responsabilidade do seu Comandante, ou, se da 

reserva ou reformado, a designada pelo respectivo 

Comandante Geral, sendo-lhe defeso exercer qualquer 

atividade funcional, ou sair da organização militar sem 

expressa autorização do Juízo a cuja disposição se encontre. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, sem 

exclusão da Instituição, ficará recolhido em presídio militar, ou 

cela especial da organização militar em que sirva, sob a 

responsabilidade do seu Comandante, ou, se da reserva ou 

reformado, a designada pelo respectivo Comandante Geral, 

sujeito ao mesmo sistema disciplinar e penitenciário. 
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§ 3º Publicado no Diário Oficial o ato de exclusão da Instituição, 

será o ex-militar encaminhado, desde logo, a estabelecimento 

penal comum, onde permanecerá em cela especial, sem 

qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo 

regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha 

sido imposta em dependência isolada dos demais presos. 

§4º É de atribuição do respectivo Comando Geral ou de 

autoridade militar por ele designado o cumprimento dos 

mandados de prisão expedidos pela Justiça contra militar 

integrante de sua Instituição. 

§ 5º Somente em caso de flagrante delito o militar poderá ser 

preso por autoridade policial, ficando esta obrigada a entregá-lo 

imediatamente à autoridade militar mais próxima, só podendo 

retê-lo, na delegacia policial, durante o tempo necessário à 

lavratura do flagrante”. (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

             Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2017 
 

 

             Deputada BRUNA FURLAN 
               Presidente   
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